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ANO XXXVII - N• 089 

SENADO FEDERAL. 

I -ATA DA 8• REUNIÃO, EM 23 DE JUNHO DE 1982 

!.l-ABERTURA 

1.1.1- Comunicação da Presidência 
Inexistência de quorum para a abertura da sessão. 

1.2- DESIGNAÇÃ;O-DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMASES-
SÃO. ENCERRAMENTO. . - -- -- .. . - ---

. ·-- •... --· 
2- EXPEDIENTE DESPACHADO 

2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 

N• 122/82 (n• 248/82, na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República submete ao Senado a escolha do Coronel Jo~é, Q_r!']_~_l_ª~--º-~-fu!l!:~"-· 
za Filho para exercer o cargo de Governador do Distrito. Fyd.c;~;:ªl~_em~ 
substituição ao Coronel Aimé Alcibíades Silveira _Lª-I11_(!.i~_Qn. 

2.2- ProjeloS recebidos da Câmara dos_ Depu~ados 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 5/82 (n~ 1_25/8~-~a C:âi!l_~r~ dos 
Deputados), que aprova o texto do Açordo de, ,CqoperaçãÓ CíeiltíiTca, 
Tecnológica e Técnica entre o-Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Argelina Democrática:-e Popular, conclUído em 
Brasília, a 3 d_e junho de 1981. _ . 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 6/S2 (n' 116/82; na q,;,·(lra d()S 
Deputados), que aprova o ·texto 'do Acordo de Cooperação Científica e 
Tecnológica enfre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Soc_ialista da Romêqia, assinado em Brasília~, ~ 12 de 
maio de 1981. 

- Projeto de Decreto Legislativo n' 7/82 (n' !24/82, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo B_ásic_o de C<?õffer~ção-~1en_tí­
fica e Técnica entre o- Governo da República Federativa do Brãsil e o Go­
verno do Reino da Arábia Saudita, concluído em-Hrashia! ª l3 de agosto 
de 1981. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 8/82-(n<>'f20j82;iiaCãm·ara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordõ -d~ CooperaçãO-Cultura~ 
Ciet1tífica e Técnica-entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Mali, concluído em Brasília, a -7 de oU:tu~rO 
de 1981. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 71/82 (n• 1.630/79, na Casa de ori· 
gem)-, que cria incentivOs à te1e"ducação. 

~Projeto de Lei da Câmara n' 72/82 (n' 4.999/81, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a criação de ca·rJ;os na Secretaria do Tribunal Re­

. gional Eleitoral do Estado da P_araiba, e Qá outras. providências . 
.,.-Projeto de Lei da Câmara n' 73/82 (n• 3.257/80, na Casa de ori­

·gem);c: q-ue aéieS&Tita pãrágfafo--ao aTt I~ -da--Lei_ n~ 6.251, de 8 de outubro 
- de f915, -que- ~-<JifsHtur nofni.as -gerãís- Sobre desportos, e dá outras provi­

dênCias". 
- Projeto de Lei da Câmara n• 74/82 (g• 4.!96/80, na Casa de ori­

gem), que modifica a redação do art. 20 da Lei n~ 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - -Código de-:Vto~;ess:o_--civil. 
.. _:_ Projet;-d;L;i'ct_;cãma:fan'"75(82.(n' 5.846/82, na Casa de oTi­

_g_em_)_L_que autoriza o Instituto NaciO"nar de Colonizaç_ão e Reforma 
Agrária- INCRA, a vender, erri coitcorrência, o imóvel urbano que men­
ciona, de sua· ilropr1éda-áe_-- -

-Projeto de Lei da Câmara n• 76/82 (n• 2.577/80, na Casa de ori· 
gem), que autoriza a doação, ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal - IBDF, -do terreno que especifica. 

2.3 - Oficios do ~~-Secretário ~a Câmara dos Deputados 
N9s 230~- 2.3 Ce 234JS2; -cáirillrilcriÕ.d(i a· ap_t-oVaç-âo de proposições do 

Sena&O -encaminhadas àquela- CaS<L___ -

2.4 ~ Requerimento 

N~ 139/82, de autor~~ do Sr. Ro!Jer,to S~turJ:}ino, solicita~do licença 
para tratar de assuntos particulares, por um período de 120 dias, a partir 
de 23-6'81. 

3-ATO DO PRESIDENTE 

- N• 26, de 1982 

4-ATA DE COMISSÃO 

5- MESA DIRETORA 

6 -LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 -=--COMPOSICÃO DAS COMISSiJES PERMANENTES 

·-~-' _ _.: . ...,, . -,.;;_:. -... ~ <;"' ::•. 

ATA DAs~ REUNIÃO, EM 23 DE JUNHO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

-Jarbas Passarinho- José Lins- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
- Dirceu Cardo_so_- João _Calmon - M.oacyr Dalla_ -:-::; __ ~m'----ar~~ Pe}xo~o -
Evelásio Vieira - Paulo Brossard. 

O. SR. Pll.ESIDE]'I_'I'E (Jarbas Passarinho) -A lista de presença acusa o 
c.omparecimenfo de 10 Srs~ Senadoresl número insuficiente para a abertura-­
da sessão, nãõ-podendO,-poli,. esta sef~ realizada . 

Nos __ le_rmos_ do disposto do§ 2~ do art_._ HlO_do Regimento Interno o Ex­
pediente _que se encontra sobre a mesa serã despachado pela Presidência, in­
depeitdentei:nente de Ieítura. -
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Nessas condições, vou encerrar a presente reunião, -designando p-ara a 
sessão ordinãriã de amanhã a seguinte -

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno únicõ, do Projeto de Resolução n9183, de 1981 (apre­
sentado pela Comissãó de Economia como conclusão de seu Parecer o9 1.098, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a ele­
var em Cr$ 29.364.20{},00~íi1te e noVe milhões, trezentos e sessenta e quatro 
mil e duzentos cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.099, de 1981, da Comissão . 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 123/.82, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de audiência da Coinissão de Finanças.) 

2 

Votação, em turno úníCO, do Projeto de ResOfuçàO n9 258, de 1981 (apre~ 
sentado pela Coniíssão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.424, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Boca do Acre (AM) a e!Cvar _­
em Cr$ 8.613.200,00 (oito milhões, seiscentos e treze mil e duzentos cruzei­
ros), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.425 e 1.426, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com -

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munic(pios. favorãvel. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 266, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Econoniia como conclusão de seu P"â.recer n9 -1.452, 
de 1981). que autoriza a Prefeitura Municipal de CatÚ!dUV3. (SP) a elevar em 
Cr$ 39.300.000,00 (trinta e nove milhões e trezentOs mil cruzeiros), o montan­
te de sua _dívida consolidada, tendo 

·PARECERES, sob n•s 1.453 e 1.454, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munic(pios'_,__ faVorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução fi9 25, de_l982 (apre-­
sentado pela Comissãq de Economia como conclusão de seu Parecer n9 145, 
de 1982), que autoriza a Prefeíiura Municipal de Alexãriia (GO) a eleVar em 
CrS 7.279J)00,00 (sete milhões-~ duzentos e setenta e noVe mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cii-doso; e 
-de Munidpios. favorãvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 33, de 1982 (apre­
sentado pela Comissãõ âe Economia como conclusão de seu Pá.recer n~' 189, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de It~pira (SP) a elevar em ér$ 
29.745.360,00 (vinte e nove milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, trezen­
tos e sessenta cruzeiros), o montante de- sua dívída consolidãda:;- tendo 

PARECERES, sob n•s 190 e 191, de 1982, das Comíssões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorâvel. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de ResolUÇão nl' 3-8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como 'conclusão de seu Paiecer n~" 279-, 
de 1981}, que autoriza a Prefeitura Muri1cipal de Río Claro (SP) a eíevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e -oítêntã e dois milhÕes, quatrOcentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e frinta cruzeiros), o montante de sua dívidã consolida-
da, tendo -

PARECERES, sob n•s 280. e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munic{pios, favodvel. 

7 

-Votação, em turno único, âo Projeto de Resolução n9 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Govetnõ--do Estado do Rio Grande do_ Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
ta~os), o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 714, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

8 

Votação, em turno único, do Projcbto de;:_ Resolução nv 240, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão áe EConomia como conclusão de Seu Parecer n~' 1.342, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Coxim (MS) a elevar em Cr$ 
12.356.QOO,OO (doze--milhões, trezentos e cinqüenta e seis mil cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.343 e 1344, de 1981, das Comissões: 
- dt:. Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Munidpios, favorável. 

"9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 30, dC. 1982 (apre­
sentado pela ComisSão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 178, 
de 19.82), que autoriza a Prefeitur-ã Municipal âe Araguaína (GO) a elevar em 
CtS: I59.638.841,00 (cento e cinqüenta e nove ni.ilhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeiros), o montante de sua dívida con~ 
solidada, _tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e 180, de 1982, das Comissões: 
-de Constitulçâo e JuStiça, peht constítucion'alidade ejurldicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Munidpios, favorável. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 80, de 1982 (apre~ 
s_~ntado pela Comissão de Economia COID_Q __ conclu_§ão qe seu Parecer n9 423, 
de 1982)_, que autoriza a Prefeitura Municipal de Tocantinópolfs (GO) a ele-­
varem Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezento~ e vinte e oito cruzeiros),_o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 422, de 1982, das Comissões: 
__:.de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 218, de 1981 (apre~ 
sentadO -pera -ComissãO Cfe Ecoi10-ri1lã Com-O COilCiUSão- de.-setdla-~~c-er~9--t:27o~ 
de 1981),_ que autoriza o Governo do Estado deMi:r1as Geraís a·eJevar em Cr$ 
988.601.570,49 (novecentos e oitenta e oito milhõCs, seiscentos e três mil, qui­
nhentos e setenta cruzeiros e quarenta e nove centavos), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 1.211, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela coilstitucionalidade ejuridicidade, com 

-·voto vencido do SenadOr Hugo Ramos. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 221, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.276, 
de 1981), que autoriza o G_oyerno do Estado do Cearâ a elevar em Cr$ 
25 ._239 .000,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e trinta e nove mil cruzeiros), o 
montante de sua díviàã. COnsofidad3~ tendo 

PARECER, sob n• 1.277, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

13 

V9tação, e~ turno único, ~o _Projeto de Resolução n9 14, de 1982 (apre­
sentado pel_a Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 39, de 
1982), Que aUtOriza a Prefeitura Municipaf de Jaciara (MT) a elevar em Cr$ 
360.0QO~OOO,OO (t~ezentos e sessenta milhões de cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

• 

• 

• 
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PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 59, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer _n~ 334, 
de 1982), que autóriza o Governo do Estado do Rio de J._aneiro a elevar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove bilhões, setenta e nove milhões e duzen­
tos mil cruzeiros) •. o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER so.b n' 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade . 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na ferina que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e "Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; 
-de Saúde, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

16 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 329., de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con­
s·oJidação das Leis do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Social, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

17 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de .Lei do Senado o9 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Fors:a Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n's 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que·aptesenta; e 
-de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e JUstiça. 

18 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 
1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobr~ a ação de ali­
mentos, tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

19 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson. Carneiro, que acrescenfa dispositivos à 
Lei n9 5.480, de 10 de agosto de 1968, disci"plinando o pagamento do 139 sa­
láriO devido aos .trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n's l.l97 a l.l99, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicida,de; 
-de Legislação Social. favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

20 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 362, de 
1979·; de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob tts /.130a 1./33, de 1981, dasComis-
sões: 

-de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social: 

-de Serviço Público Civil; e 
-de Finanças. 

21 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n'459, de 1982), do Projeto de Resolução n• 160, 
de 1981, que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 
a contratar operação de crédito no valor" de CiS 772.500,00 (setecentos e se­
tenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Discussão, em turno único, da RedaçãO Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n9 460, de 1982), do Projeto de Resolução n9 225, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal, Estado de Minas 
Gerais, a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e 
um mil, cento e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

23 

Discussão, em turno único da Redação Fiiml (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n' 511, de 1982), do Projeto de Resolução n• 122, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju, Estado de Sergipe, a 
elevar em Cr$ 12.634.800,00 (doze milhões, seiscentos e trinta e quatro mil e 
oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívída consolidada. 

24 

Discussão, em turito único dã. Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação ern seu Parecer n9 510, de 1982), do Projeto de Resolução n~ 155, 
de 1981, que autorizã.' a Prefeitura Municipal de Nova Venécia, Estado do 
Espírito Santo, a elevar em Cr$ 14.091.700,00 (quatorze milhões, noventa e 
um mil e setecentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

25 

Discussão, em turno único da Redação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n<~ 509, de 1982), do Projeto de Resolução n9 192, 
de 1981, que autoriza a Prefeitura Municipal de V alinhos, Estado de São Pau­
lo, a elevar em Cr$ 28.091.520,00 (vínte e·· oitO rriilhões, noventa e um mil, qui­
nhentos e vinte cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

26 

Dís.c.ussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­
preseiitãdo pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevarem 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos rnJI cruzeiros), o montante de 
sua dívida consolidada, lendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de~198!, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Mwridpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se­

nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

27 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado o9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 

· contábil, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n's 573 a 576, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Jusríça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-de Legislação Socíal, favorável; 
-de Serviço Público Civil, contrário; e 
-de Economia, favorável, com as Emendas de n<?s I e 2-CE, que apre-

senta. 
(Dependen~o da votação do Requerimento n9 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discus.são pa-ra reexame da Corriissão .d.e 
Serviço Público Civil.) 

O ~~R. PR~~HDENTE (Jarbas Pas~~!inho)- Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 50 minutos.) 
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EXPEDIENTE DESPACHAI)O NOS TERMOS D0§2•DO ART.180 DO 
REGIMENTO INTERNO 

Men'iagem do Senhor Presidente da República 

MENSAGEM N9 122, DE 1982 
(N' 248/82, na origem) 

Ex~lentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos do art. 42, ítem III, da Constituição, tenho a honra de sub­
meter à consideração do Egrégio Sef!ado F~eral. o nome do Coronel José 
Ornellas de Souza Filho rara exercer o cargo de Governador do Distrito F e~ 
dera!, em substituição ao Coronel Aimé Alcibíades SilVetra La.mafson. 

Os méritos do Coronel José Ornellas de Souza Filho, que me induzi~am 
a eswlhê~Jo para o desempenho dessa devada função. constam do anexo Cur­
riculum Vitae. 

Brasífia. 23 de junho de 1982.- João Figueiredo. 

CURRIC'UlUM VITAE 

I - O;;tdos Pessoais 
Nome: José Ornellas de Souza Filho 
Nascimento: 30 de novembro de 1921 
Nacionalidade: Brasileira 
Naturalidade: Estado do Rio de Janeiro 
Filiação: José Ornellas de Souza e Sylvia Castello Branco de Souza 
E~tado Civil: Casado 
Ende-reço: QL 8. conjunto 2. casa l - Brasilia 
Carteira de Identidade: 0118624907 - Min. Exército 
Título de Eleitor: N• 68809 - 17• Zona - RJ 
C'art. Profissional: Série 267 - n~> 26832 

li- FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
1. Curso<> Eo:ot.•olares 

TIPO DO CURSO 
Formação de Oficiais 
- .-'\r ma de Artilharia 
E'>rccialização 

Apt:rt'eJçoumento 

E.-.tudos Superiores 
de Operações e Admi~ -
ni'itra(,.<-)o Militar 

E..;tudos. Superiores de 
Ore rações e Admmis­
traçào Militar 

..., Outros 

ESCOLA PERIODO 
Escola Militar do I '·4-40 a I •·3-43 
R.calengo 
E>cola de Moto· Me- 12-10·44 a 14-3-45 
canizaçio do Exé-
l'ÍlO 

Escola de Educação 27-4-48 a3·1-49 
Fh!C<I do Exén.:ito 
Escola de Aperfei- 15·2-50 a 20-12-50 
~o,:oamento de Oficiais 
do Exén.:ito 
Escola de Comando 
e Estado-Maior do 

United States Army 
Command and Ge 
neral Staff College 
do Exército dos Es~ 
tado~ Unidos da 
América 

19-2-54 a 20-12·56 

2-6-61 a 30-6-62 

Inúmero~ Curso~. Encontros e Seminários nas funções civis que exerceu. 
111- PRINCIPAIS ATIVIDADES E FUNÇêlES EXERCIDAS 
I - No<i 30 ano~ de efetivo senh:o no Exército 
-- Olicii-11 Cnmandante de Seção de Unidades do Exército nas seguintes 

Unidade'!· 
'"' RAM- Cruz Alta- Rio Grande do Sul- 1943 e 1944. 
n~ CrMAC- Santos- São Paulo- 1945. 
I \I RO 105- Vila Militar- Guanabara- 1946 e 1947. 
- Oficial Comandante de Subunidade incorporada do Exército. nas se­

gulnt~s Unidades: 
-~I~' Kf) 105- Vila Militar- Guanabara- 1947. 
Reg1mento Escola de Artilharia- Deodoro -Guanabara- 1951 e 

!952. 

-Oficial de Educação Física, Desportos e Recreação e Oficial de Moto~ 
mecanização do Estado-Maior da 4• Região Militar- Juiz de Fora- Minas 
Gerais- 1949. 

-Ajudante de Ordens do Exmo. Sr. General Emílio Ribas. subchefe do 
Eswdo-Maior das Forças Armadas- 1953. 

- Ofidal do Estado~ Maior da 4• Divisão de Cavalaria- Uruguaiana 
- Rio Grande do Sul -1957. 

-Adjunto da 2• seção do Estado~ Maior do Exército- Rio de Janeiro 
- Guanabara - 1958. 

..:........ Instrutor de Logística da- Escola de Comando e Estado-Maior do 
Exércíto- Rio de Janeiro -Guanabara - 1959 e 1960. 

-Adjunto da Divisão de Estudos e Pesquisas da Escola de Comando e 
Estado-Makr do Exército- Rio de Janeiro- Guanabara- 1962 e 1963. 

-Oficial da Secretaria do Conselho de Segurança Nacional - Rio de 
Janeii·O- Guanabara - 1964. 

-Comandante da Escola de Educação Física do Exército- Rio de Ja~ 
neiro -Guanabara- 1967 e 1968. 

-Chefe da 3• Seção do Estado-Maior Geral do li Exército- São Pau­
lo - Estado de São Paulo - 1969 e 1970. 

2.Funções Ch·is 
-Gerente de Recursos Humanos do Programa de Expansão de Melho­

ria do Ensino (PREMEN), do Ministério da Educação e Cultura -
1970/1971. 

-Gerente de Projetos Educacionais Especiais do Programa de Expan­
são e Melhoria do Ensino (PREMEN), do Ministério da Educação e Cultura 
- 1972. 

-Subsecretário Geral do Ministério da Educação e Cultura -
1973/1974. 

- Diretor Administrativo da Telecomunicações Brasileiras. S.A.- TE­
LEBRÂS- !974/1975. 

-Diretor de Recursos Humanos da Telecomunicações Brasileiras S.A. 
- TELEBRÂS- 1976/1979. 

-Vice~ Presidente da Telecomunicações Brasileiras S.A.- TELEBRÂS 
(Funç;io atual)- 1980jl981. 

IV- CONDECORAÇêlES 

t. Ordem do :'\férito Militãr­
grau de c~valeiro - 1965 
grau de oficial - !972 

2. -ürdern Nacional do \térito E~ucativo - 1973 
]. M~alh!l. de 30 anos de Senico - Exército 
4. Ordem do Mérito do Distrito Federal - 1982 

José Ornellas de Souza Filho - Coronel RI 

PROJETO DE DF.CRETO lEGISLATIVO :\9 5, DE 1982 
(N., 125/~2. na Câmara dos Deputados) 

Aprm:a o texto do Acordo de Cooperação Científica. Tecnológi­
ca e Técnica entre o Goyerno da República Federatin do Brasil e o 
Gmerno da República Argelina Democrática e Popular, concluído em 
Rra~ilia, a 3 de junhf' df' 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar L 1 Y Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Cientifica. 

Tecnológica e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
-Govl!rno da República Argelina Democrática e Popular, concluído em 
Bra;íla, a 3 de junho de 1981. 

Art. 2? E:-;te DecretO LegislativÕ entra em vigor na data de sua publi­
cução. 

MENSAGEM N• 548, DE 1981 

E'<celentíssimo-; Senhores Membros do Congresso Nadonal: 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I. da Constituir,:ão Fe­

deraL ti!nhq a hora de submeter à devada consideração de \\).~.sas Excelên­
cht'>, ;:1companhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
d.as Rel<tçÕe<: ExteriOre'l, o lt>:ro;to do Acordo de Coope-ração Científica. Tecno­
lógica e Té..:nica entre o Governo da-República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Argelina Democrática e Popular, concluído em Brasília, 
a 3 de junho de 1981. 

Brasília. 30 de novembro de 1981.- João Fiqueiredo 

• 

• 

• 

• 
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EXPOSJÇÀO DE MOTIVOS DAl/DCOPT/DCTEC/DOP/2175/644 
(8461 (A28), DE 24 DE NOVEMBRO DE 198l"DO' SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
João B<lptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Por ocasião da visita a Brasília. em junho último, do Ministro das Fi­
nanças da Argélia M'hamed Yalá, foi co.ricluído um Acordo de Cooperação 
Científica, Tecnologica e Técnica entre. os Governos brasileiro e argelino. 

2. O Acordo, que tem por objetivo principal o desenvolvimento da 
cooperação mútu:.t nos campos científico, tecnológicO -e féCnico, em conso­
nância com os objctivQs d~ progreSso social e econômico do$ dois países, pre­
vê o intercâmbio de experiências,. informações.e d.ocume_ntaçãp, além de esti­
mular visitas de cientistas, pesquisadores, bolsistas_e peritos a instituições es..­

. pecializadas do Brasil e da Argélia. 
3. O Acordo estipula, ainda, que a cooperação será desenvOlvida atra.­

vés de programas definidos, periodicãmente, por via diplomáticâ.; além disso, 
dispõe que organizações"(:: inStiUl.iÇões dos dois paíSes poderão concluir pfóto:. 
colos ou convênios com··vístas a prontõVer a 'cOOperação tetíprO"ca, inClusive, 
em matérias relativas a licenças de fabricação, utHiz.ação e intircâm.bio de pa-
tentes, etc~ • 

4. O Acordo, dada sua natureZa, necessita de_ aprovação do Poder Le­
gislativo para sua entrada erp vigor-:- Por tal motivo, submeto à alta conside­
ração de Vossa Excdéncia projeto de Mensagem ao CongreSso Nacional para 
que, se assim houver por bem, Vossa Ex.:elência o envie à apreciação Iegislati-
v a. 

Aproveito a oportunid:.tdc para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente,.os protestos do meu mais profundo respeito.- Ramiro Saraiva Guer­
reiro. 

ACORDO J2.E COOPERAÇÃO C!ENTIFICA, n;:c~QLOGICA E 
Ti::CN!CA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBL!Cá FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA. REPÚBL!CA_A,_RQELlNA 

DEMOCRÁTICA E POPULAR 

O Governo da Repúbfíca Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República· Argelina Democrâtica e Popular, 
Desejosos de desenvolver a cooperação cieiltífica, tecnOlOgicã·e-íéChiCa 

entre os dois países, 
Acordam o seguinte: 

Artigo l 

As Partes Contratantes comprometem·se a prestar-se mútua cooperação 
nos campos científicos, tecnológico e téCniCo, atraves·da tr.oca de experiên­
cias, com vistas a favorecer o desenvolvimento ec.onôm.íco_ ~-.$o_ciardg_s ~_ois 
países. 

Artigo ll 

As Partes Contratantes compromentem-se encorajar e a facilitar a reali­
zação de programas· e projetos de cooperação científica, teCnológica e téc-nica, 
em consonância com os objetivos do desenvolvírriento econômico e sqcial dos 
respectivos países. 

Artigo !li 

A cooperação cientffiCa, "tecnOlógica e técniCa, preVista ·noS Artigos I e li 
do presente Acordão, compreenderá principalmente: 

a) concessão de bolsas de estudo cíe"ntífícas e têc_nicilj_-e eStãgiõS de espe­
cialização, de acordo com modalidade a serem estabe.lecid~.s de cÇtmurt) _acoi~ _ 
do; 

b) interCâmbio de peritos, professores e técnicos; 
c) elaboração conjunta de estudos e projetos suscetíveis de Contribuir 

para o desenvoivimento econômico· ·e-·socfâl dos dois pa(ses; 
d) toda outra forma de cooperação científiCa, tecflOlõgii::a e técnica, in­

clusive a formação prática de artesãos (atte ·moderna t! tradicional). de técni­
cos e de quaisquer outros profissionais i"ndicados pelas Partes; 

e) intercáinhio de cientistas, pesquisadores, especialistas .e bolsistas; 
f) intercâmbio de informações e de docu.mentação cientifiça,_tecn_çlóg~ç~ . 

e técnica; 

g) organização de seminários científicos, tecnológicos e técnicos. de es­
tágios e conferências sobre questões que interessem os dois paises; 

h) identificaÇão conJunta ~e problemas cíentmcOs, tecnológicos e .técni­
cos, elaborll:ção e execução de programas e projetos conjuntos de pesquisas, 
com vistas a realizações nos domínios industrial e agrícola, entre outros, bem 
como à troca de experiências e conhecimentos técnicos que resultem dessas 
pesquisas. 

reirn. 

Pelo Governo da República Argelina Democrática· e_ Popular; M'hamed 
Yalá 

_ (Às Cofr!.issões· d"ê Kefações E.Yteriores, de Educação e Cultura e 
de Econofnia.l 

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 6, DE 1982 

(N' I I6/82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o te.xto do Acordo de-Cooperação Çientífíca·e Tecno­
. tóidca e.!Ítre o Gov-erno d"a:República Federativa do Brasil e o Go~ 
verno· da República ~ocialis~!l da Romênia, ass~nado em BrasHia, a 
12 de maio de 198!. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ls> Fica aprovado o texto do Ãc0rdo de Cooperaç.âo Cil!ntífica e 
Tecnológic(!_entre o GoverQo_.Qa RepúQ..is_a_f_e9~rati'!'~ 9-9 Brasil e o Governo 

-~ 
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da República Socialista da Romênia, assinado em Brasília, a 12 de maio de 
1981. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor. na data dC sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 213, DE !981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores, o texto do Acordo de Cooperação Científica __ e 
TecnOlógica entre o Governo dil Ripúbica F"ederativa do Brasil e o Goverrio 
da República SOcialista da ROmê-nia, assinado eni Brasília, a 12 de maio de 
1981. 

Brasília, 9 de junho de 198L- João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DE-1IjDCrEC/DAI/58f692(B46) 
(F44), DE 2 DE JUNHO DE 1981, DO SENHOR MINISTRO DE 

ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveíra Figueíi-edO -
Presidente da República. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de levar ao alto conhecimento de Vossa Excelência que 
foi assinado no dia 12 de maio do corrente, em Brasílía, por ocasíão-da V-isita 
do Ministro _dos Negócios Estrangeirõs d-a República d~ RomêOia~ Senhor 
Stefan Andrei, Acordo de Cooperação Científica e Tecn'olôgica enfre o -GO­
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da-"República Socialista­
da Romênia. 

2. A intenção d6 negociar este Ãcordo constou da Solene Declaração 
Conjunta assinada entre os Presidentes Ern-esto Geisel e Nicolae Ceau-sescu, 
por ocasião da visita deste Chefe de Estado ao Brasii, em junho de t"975. 

3. O novo instrumerifo --vem ampliar a base instiiucion,.af da cooperação 
existente entre os dois países estendendo-a ao _campo de pesquisas em diversas 
áreas, dentre as quais se destacam novas fontes de energia, extração e- proces­
samento de óleos e gases naturais, quírriica e petroqÚímlca", iTsiCa nUclear, mi­
nas e geologia, usiil-aS e equipamentOS energéticos, metaiuÍ'gia, agricultura pe­
cuária e transporte. 

4. As áreas que deverão ser objeto -de pesquisa conjunta, além de cons­
tituírem prioridade de planos brasileiros de desenvolvimento, têin, via de re~­
gra, contribuído para o incremento do intercâmbio comercial entre os dois 
países. 

S. PoLoutro lado, hâ íriteresse político na a-mpliação âa base illstitucio­
nal em que se desenvolve o comércio bilateral, cujo potencial tem ainda muito 
a ser explorado, especialmente do ponto de vista das exportações brasileiras. 

6. Diante do exposto, elevo à sua alta consideração a inclusa minuta de 
Mensagem ao Congresso Nacional, para que, caso Vossa Excelência esteja de 
acordo encaminhe à apreciação do Poder Legislativo o texto do Acor~o. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre.. 
sidente, os protestos do meu mais profundo respeito,_--=: Ramiro Sa_raiva Guer­
reiro. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENT!FICA E TECNOLÓGICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO. 

BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA SOC!ALfSTA 
DA ROMENIA 

O Governo da República Federativa do Bràsil e·o GoV~rno d·a liepúblicã 
Socialista da Romênia, 

Desejosos de fortalecer a cooperação entre ambOs os paises IJ.O caÍnpo da 
ciência e âa tecnologia, com base nos princípios do respeito à so~er~nia e da 
não-ingerência nas assuntoS- internos. ---

Considerando o mútuo benefício que o desenvolviiiiento das relações 
científicas e tecnológicas poderá trazer para ambos os países, 

Convêm no seguirite: 

Artigo I 

As Partes Contratantes promoverão o desenvolvimento da cooperação 
entre os dois países no campo da Ciência e da tecnologia, com base no interes-

se e benefícios mútuos, igualdade e reciprocidade, em s.etores a serem estabe­
lecidos por via dipl~mátiCa. 

.Artigo !! 

A cooperação a que se refere o presente Acordo será desenvolvida, espe­
cialmente, através de: 

a) investigação conjurita de prOblémâs científicos é técnicos, com vistas 
à utilização prã~ica dos resultados obtidos; 

b) intercâmbio de resultados de pesquisas e experiências, inclusive de li­
cenças, entre institutos, univerSidades, compãnhias e outros organismos; 

c) intercâmbio de delegações de cientistas e representantes de organi-
zações industriais e comerciais interessadas nessa coOperação; 

d) intercâmbio de informações e documentação, científica e tecnológica; 
e) organiZação de seminários, simpósios e conferências; 

f)_ outras formas de cooperação cient(fica e t_~cnológica a serem acordadas 
pelas Partes Contratan_!_e>F. __ 

Artigo !!! -

1. As P_artes Cantt;atantes pOderão concluir Ajustes Complementares 
ao presente Acordo, com base nos quais se desenvolverá a cooperação entre 
os organismos, instituições e _comp':lnJ:lias coinpetefltes de ambos os países. 

-2. --Cada Ajuste Complementar determinará os organismos que terão a 
seu cargo a implementação de programas e projitos P,ele_decorrentes, estabe­
leCerá as condições em que se realizará a cooperação, determinará os limites 
de responsabilidade de cada uril dos organismos, instituições e companhias 
interessadas no projeto específiCo, oS procedimentos de execução, as o_bri­
_gações, inclusive fioanc~h:as. bem como fixãrá o número de cientistas e espe­
cialistas necessários para a execução dos programas e projetos indicados. 

3. Os referidos Ajustes serão negociados por via diplomática, ou du­
rant~ Re_unlões da Comissão Mista referida no Artigo IV, e entrarão em vigór 
por troca de notas. 

Artigo/V 

L As Partes Contratantes convêm em criar, no âmbito da Conüssão 
Mista Brasil-Romênia, prevista no Artigo XXVII do Acordo de Comércio e 
Pagamentos_, assinado em 5_de junho de 1975, urna Subcomissão de Coope­
ração Científica e Tecnológica, que terá a incumbência de deliberar sobre os 
assuntos relacionado~ com a execução do presente Acordo e dos Ajustes que 
lhe forem complementares, especialmente através do exame, discursão e ela­
i)oração. dos programas e projetos destinados à consecução de seus objetivos, 
da avaliação periódica -dos resultadoS alcançados e da formulação de reco~ 
mendações para ambas as Partes. 
- -- 2. ~-os=_o~gãnisrrios a que se_ refere o-artigO 111 _(i"o _presente Acordo deve­
rão submeter à Subcomissão de Cooperação CientífiCa e Tecnológica os re­
sultados de seus trabalhos e as propostas par_a o desenvolvimento ulterior da 
cooperação. A Subcomissão deverá submeter à Comissão Mista Brasil­
Romênia os mencionados resultados e propostas. 

3. __ Nos intervalos entre as r~uniões da Comissão Mista e da Subcomis­
são de Cooperação Científica e TecnolÓgica, os contaCtos entre os organis­
mos executivos, no quadro do presente Acordo, serão assegurados por via di-
plomâfici.-- - -

Artigo V 

Cada instituição, organismo ou companhia arcará com as decorrentes de 
sua participa-ção nas atividades de c-ooperação previstas no presente Acordo, 
de conformidade com as leis vigentes em cada país, a menos que o Ajuste 
Complementar dispon-ha de forma diversa. 

Artigo VI 

As Partes Contratantes tomarão todas as medidas cabíveis para o cum­
primento do_ disposto no presente Acordo e, para tanto, proporcionarão as 
facilidades necessárias, de conformidad-e com as leis vigentes em cada país. 

Ar(jgo VIl 

O pessoal enviado por uma Parte à outra, para os fins de que tratam os 
Artigos 11 e III do_ presente Acordo, submeter-se-á às disposições da legis­
lação nicional do pa~s reCeptor e não poderá dedicar-se a qualquer atividade 
alheia a suas funções sem a autorização- prévia de ambas as Partes. 

• 

• 
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Artigo VIII 

l. Cada Parte Contratante notificará a outra do cumprimento dos re-_ 
quisitos legais internos nec"essãriOS à aprovação do presente Acordo, o qual 
entrará em vigor na data da última- notificação. 

2. -0 presente Acordo terá a vigência de cinco anoS, e setã renovado au­
tomaticamente, por periodos iguais- e sucessivos· a menos que unia das partes 
notifique a otitra de- sua decisão de denunciá-lo. Nesse caso, a -denúncia surti­
rã efeito noventa dias após a data do recebi_mento da notificação-. 

3. O término do presente Acordo não afetará o cumprimento dos Ajus­
tes Complementares em vigor, que serão implementados até sua conclusão, a 
menos que ambas as Partes decidam de forma diversa . 

Feito em Brasília, aos 12 dias do mês de maio de 1981, em dois exempla­
res originais, nas línguas portuguesa e romena, sendo ambos os textos igual-
mente autênticos. _ 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer­
reiro. 

Pelo Governo da República Socialista da Romênia-: Stefan Andrei. 

(Às Comissões de Relações Exteriores, de Educação e Cultura e 
de Economia.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 7, DE 1982 
(N• 124/81, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Científica e 
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover~ 
no do Reino da Arábia Saudita, concluído em Brasília, a 13 de agosto 
de 1981. 

·o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica ã.provado o texto do Acordo Básico-de Cooperação Ciéntf­
fica e Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no do Reino da Arâbia Saudita, concluído em Brasília, a 13 de ~gosto de 
1981. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 582, DE 1981 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con_gres~Q Naci9~al: __ 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Fe­

deral, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto do Acordo Bâsico de_Çooperação Científica 
e Técnica entre· O Gover-no da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Reino da Arábia Saudita, concluído em Brasília, a 13 de agosto de 1981. 

Brasília, 30 de novembro de 1981 -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOP/DCOPT/DCTEC/DAlf276j644(B46) 
(EI4), DE 26 DE NOVEMBRO DE 1981, DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento dç Vossa Excelência~ o Acordo Básico de Coo­

peração Científica e Técnica entre O Brasil e a Arâbía Saudita foi assinado? 
em Brasília, a I 3 de agosto último, durante a visita oficial de Sua Alteza Real 
o Príncipe Saud AI-Feiç3.1, Ministro dos Negócios Estrangeiros da Arãbia 
Saudita. 

2. O referido Acordo visa- a intensificar e .sistematizar a cooperação 
científica e técnica ·entre os dois países, especifica as ferinas dessa cooperação 
e dispõe sobre os privilégios e imunidades de que gozarão os peritos de cada 
país a serviço no outro. 

3. O Acordo estabelece ainda um mecani~mo de cOnsultas mútuas que 
permitirá- a introdução de quaisquer modificações nos programas conjuntos 
de cooperação, julgadas necessárias, de comum acordo, para adequã-los aos 
respectivos planos e políticas de desenvolvimento global, regional ou setorial. 

4. Permito-me, pois, encarecer a Vossa Excelência a conveniência do 
Go_ve_wo brasileiro ratificar o presente Acordo, sendo para tanto. necessária a 
prévia aprovação do Congresso Nacional, nos termos do art. 44, inciso I, da 
.Constituição Federal. 

5. Nessas condições, tenho a honra_ de submeter projeto de Mensagem 
para que Vossa Excelência, se assim houver por bem encaminhe o texto do 
Acordo à apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
-Sídente, os protestos do meu mais pi-o fundo respeito- Ramiro Saraiva Guer-
reiro. - . 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA E TE:CNICA EN­
TRE O GOVERNO DA REPÜ)lLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DO REINO DA ARÁBIA SAUDITA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo-do Reino da Arâbia Saudita, 
Desejosos de fortalecer os tradicionais vínculos de amizade existente en­

tre amf?os os países, 
cOnsiderando O intefeS:se comum em acelerar o desenvolVimento -!Íocial e 

econórriicO -de seus respectivos países, e 
Conscientes de que o apoio à cooperação científica e técnica e ao inter­

câmbio de _conhecimentos culturais, científicos e t~nicos entre ambos os paí-
ses contrib~irã para a·co-nseClição- destes objetivOs.· -

AcOrdam o seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratant~ dese_!lvc;>lverã_o a_ c~operação científica e técnica 
entre arribes os países com a finalidade de contribuir -para a melhor avaliação 
de seus recursos naturais e humanos, esforçando-se para que os programas 
decorrentes do presente Acordo Bâsico sç ajustem a seus respectivos planos e 
políticas de desenvolvimento global, regional ou setorial, como apoio com­
plementar a suas próprias metas de desenvolvimento econômico e social. 

Artigo li 

A cooperação entre as Partes Contratantes POderá assumir as seguintes 
foi-n1as: 

Õ) intercâmbio de informação cientffica e técnica, com vistas à organi­
Zação de meios adequados à sua difusão; 

b) realização de serviços de consultoria, contratados entre, empresas e 
organizações de ambos os países; 

c) desenVolvimento de recursos humanos, através de visitas ou progra­
mas de treinamento para especialização, bem como de concessão de bolsas de 
estudo com vist~s à especialização científica e técnica; 

d) realização de projetos de pesquisa em campos científico e técnico de 
interesse comum; 

e_) intercâmbio de cientistas, técnicos e peritos; 
f) orgarlii:ã.çãci -de seminários e Conferências nos campos científico; téc­

nico, cultural e de informação; 
g) fornecimento de equipamento e materiais necessários à execução de 

novos projetos; 
M qualquer outra forma de cooperação que possa ser acordada entre as 

Partes Contratantes. - - --------------

Artigo Til 

Os programas mencionados no presente Acordo serão objeto de ajustes 
complementares, que incluirão os objetivos de tais programas e os procedi­
mentos para sua implementação, bem como as obrigações financeiras de am­
bas as Partes e outros itens relativos a equipamento, proteção à propriedade 
da informaçã9, direitos de invenção e responsabilidades. 

Artigo TV 

As Partes Contratantes avaliarão periodicamente os programas conjun­
tos de cooperação científica e téCníca, com a finalídade de introduzir quais­
quer modificações julgadas necessárias. 

Artfgo V 

I. O financiamento das modalidades de cooperação definidas no Arti­
go 11 será acordado pelas Partes Contratantes, relativamente a cada progra­
ma ou projeto. 

2. As Partes Contratantes·por mútuo entendimento, poderão propor o 
financiamento e a participação de organizações internacionais na execução 
do presente Acordo. 

Artigo VT 

A cooperação prevista no Artigo 11 do presente Acordo Básico, bem 
como as modificações aos programas conjuntos, introduzidas de conformida­
de com o Artigo IV do presente Acordo, realizar-se-ão, por via diplomâtica, 



2356 Quinta-teira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç~o Il) J unht? de J 982 
-.' ---· --

entre as organizaçõeS autoriZadas, em cada caso, pelas Partes Contratantes, 
as quais também determinarão o escopo e as limitaÇões de sUa utilização. 

ArtigO VII 

As Partes Contratantes facilitarão, _em seus respectivo~ territóriOs, a en­
trada de cíentistas, técnicos e p·eriiOs, bem COmo o- de5elDPenhõ -deWaS­
runções no âmbito do presente Acordo Básico. 

Artigo VIII 

Os regulamentos-em vígor em cada país no que respeita a privilégios e 
imunidades concedidos a funcionários e peritos das Nações Unida~_serão 
aplicados aos funcionários e peritos de cada umà das-ParteS Cón-t!àtani..ês, de­
signados para exercer funções no território- da outra Parte Contratante. 

Artigo IX 

Ambas as Partes Contratantes concordam em que sejam co_ncedidas ao 
equipameriio, maquinaria -e- oUtros. inStfüffiérliõs JiOCessáfiOS 'à'-'-'i"iTiph;men­
tação de projetos de cooperação técriica- e- prOgáirri-as de desenVofVimeilto 
agrícola e_ pecuário, todas as facilidades necessárias à entrada em ambos os 
países, desde que tal procedfniento não cOntrarie .:iS lfstãs-de mercádoríaS- vi­
gentes, quando da entrada em vigor do presente Acordo. 

Artigo X 

Com vistas a fortalecer e desenvolver as relações de amizade e coope­
ração entre as duas Partes, e a obter os_ beneficios da experiência técnica e dos 
meio"s de informação em cada país, bem como a· proporcionar triaiores poss-i­
bilidades ao-s seus nacionais de obter melhor conhecimento da cultura da ou­
tra Parte e do desenvolvimento de cada país em vários campos, ambas aS ·Par-
tes concordam em realizar o_ seguinte_: _ 

a) intei'câmbio de informações oficiais entre o GÓ~erno da República 
Federativa do Brasil e o Governo-do Reino da Arábia Saudit3.~-:Por interrPé­
dio de inaterial impresso, publicações, gravuras ou fotografias, -desde que p 
referido material não fira a segurança nacional e os sentirri_eriios religiosOS-de 
ambos os países; 

b) incentivo ao intercâmbio de p·rogramás de televisão, de -fifiTICs dera­
diodifusão e docurrientárlóS qUe-reflitãiTI ·as-pectos do d·es-eflv~.l~imento e do 
progresso de cada um dos países, no quadrO d-a PolítiCa--geral de lnfoinlaÇão, 
em Vi!(ot" etn Cã.da país~ - -- - ---- ----~-' -

c) intercâmbio de expeiiêncíastécnicas e de infOrmação _ll6s camp_os dá 
radiodifusão, televisâ.o e imPrensa. As autorid3.des eSpeCiãtizada-s d~ ambas as 
Partes nesses campos coordenarão este trabalho e tomarão as providências 
necessárias à sua implementação; 

d) incentivo ao intercâmbio de.delega_ções de repr~entarltes da_imprensª _ 
infõrffiatfvii de ambos os países, desde que opars anffiriã_6 &_aí-"árii3:tOda a as­
sistência possível às referidaS detegáções pafi que estaS pOSsam ·aes~Ínperihar 
suas atiVídades de informação, dentro dos llmift!s daS -nOirD.aS ãPHCáveis em 
cada país; -- -~--

e) incentivO e_ assiStêilcíi à -COCiPeiação Cortjüfúã"-e'IltT~(edÍ_íÔ!áS _ç eS\ab~ 
Iecimentos de imprensa em instituições de cada país,dent_r_Õ daS-PõsSi~Üldã: ~ 
des disponíveis daquelas instituiçõ.es e no ·âmbito das nOrmas aplicáveis; 

fj revisão e atuafização do presente Acordo, sempre que necessário, seja 
para introduzir sugestões levantadas, seja para, fazer as emeudas c}ue ambas 
as Partes decídirem. --- - - - -- - --

Artigo XI 

As Partes Contratantes, de conformidade com o Artígo V, concordam 
em assegurar que as organiza-ções ligadas à execução dos programas e proje­
tos decorrentes do presente Acordo proporcionarão, aos cientistaS, fécni~os e 
peritos visitantes, o apoio -logítisc_6__ e informati\ . .-õ.~além das facilidides de 
transporte necessárias ao desempenhO de -suas funções esp·e-c1fiCas. AÚ)jaffien_­
to adequado e facilidades de manutenção serão igualmente con~ed.idos aos 
cientistas, técnicos e peritos, quando necessário. - - -

Artigo Xll 

Cada Parte Contratante notificará a outra da conclusão das formalida­
des necessárias à entrada em vigor do presente Acordo BásiCo, o qual terá vi­
gência na data da última notificação._ 

Artigo Xlli 

O presente Acordo BásiCo terá a Guração de cincCi anos,- e será tacita­
mente prorrogado por iguais períodos a menos que uma das Partes notifique 
à outra, por via diplomática, com uma antecedência de seis meses de sua expi-
ração, sua intenÇ'J.o de terminá-lo_. -

~rtiçQ.,X(~--

0 término ou a expiraÇãO- dO presente--AcordO Básico não afetarão- os 
programas e projetos em execução, a menos qqe as Pa,rtes Contratantes deci­
dam o contrário. 

_Artigo XV 

O presente Acordo_ Básico poderá ser denunciado por qualquer uma das 
Partes Contratantes, e_seus efeitos cessarão seis meses após a data da respecti~ 
va notificação por via diplomática. 

Feito c-in BraSília, aOS 13 dTaS_dO-;;tês de asost.~d~ I 981, correspondente 
ao dia ·13 de Chaual áe-l40f da H:égfrã:, n-ãSHCiguas J)Ooituguesa e árabe, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo âa- República Federativa do Brasil: ·Ramiro Saraiva GueY~ 
reiro. 

Peta Governo do Reino da Arábia Saudita: Saud Ibn Feiçal AI Saud. 

(Às Comissões de Relações Exteriores, de Educação e Cultura e 
de Economia./ 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 8, DE 1982 
(No 120/82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto dO -AcOrdo de Cooperação Cultural, Científica e 
Técnica eqtre o Governo da República Federativa do Brasil e o Gm-'erR 
no da República do Mali, concluído em Brasília, a 7 de- outubro de 
198!. 

-o Congresso N aciõnal""dci:reta: - _ _ _ 
Art. 19_ Fica ·aproVado o teX:lo do Acordo de_ Coope.ração Cultural, 

Científica e Técnica eiltre o Governo da R.e{>úbtiCa Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Mali, concluído em Brasília, a 7 de outubro de 
1981. 

Art._ ~ Este Dex:reto Legislativo entr~ em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM N• 479, DE 1981 

Excelentíssimos Senhoi'es MembroS do Congresso Nacional: 
De conformidade _com o disposto no art. 44, IncisO- I, da Constituição Fe­

deral. tenhO"ã hõOfa de sllh~eter à elev3da -;onsider~ção de Vossas Excelên~ 
cias, acomparihado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto do acordo de Cooperação Cultural, Científi­
ca_ C Técnica, entre o Governo da Repúbliça Fe_®rativa do_BrasiLe o Governo 
da- _R_cpúbiica dó MaTi,~concJuído em Br_~!fliª' a 7 d_e oul].lbro de 1981. 

Brasília, 9 _de novembro de 1981. -Antônio Aureliano Chaves de Men~ 
donça. 

EXPOSIÇÃO DE MOTJVOS N• DAF-1/DAI/SAC/254/640 (li46) (A49), 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 198J, DO SENHOR MINISTRO DE ES­
TADO DAS RELAÇélES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o senhor 
Antônio Aureliano ChaVeS- de Mendonça, 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da 

República. 
Senhor Presidente: 

-~;.---conforffie é do conhecirilento de VOssa Excelência, por ocasião-da visita 
ofiCial ao Brasil"d6 Presidente_ da República do Ma!L General Moussa Trao­
ré; foi assíilado. em Brasília, no dia 7 de outubro de 1981, um Acordo de Coo­
peração Cultural, Científica e Técnica entre -o -Brasif e o Mali. 
~o-- ~.--A'-ReplibliCa do Mali tenl demoflstrado graride interesse em dinami­
zar a cooperação com o· Brasil, sobretudo nos campos da agricultura, cons­
trução rodoviária,_ hidroeletricidade em mineração. 

3. A conclusão do Acordo de Cooperação Cultural, Científica e Técni~ 
ca-visa a dotar as relações entre o Brasil e o Mal i de um quadro jurídico sus­
cetível de nortear as modalidades de cooperação e as formas de sua execução. 

4. Nessas condições, tenho a honra de submeter projeto de Mensagem 
ao Congresso Nacional, para que Vossa Excelência se assim houver por bem, 
encaminhar o texto do referido Acordo à apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais profundo respeito.- Ramiro Saraiva Guer­
reiro. 

• 

• 

• 

• 
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ACORDO DE COOPERAÇitO-CULTURAL, CJENTIFICA E Ti:CNICA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO MAL! 

O Governo da República Federativa do Brasil e 
O Governo da República do Mali, 
DESEJOSOS de promover o conhecimento mútUO e a melhor compreen­

são entre os dois pafses, 
CONSIDERANDO a necessidade de criar -conçiições que permitam o 

acesso às experiências e conhecimentos esp-ecíficos adquiridos pelas Partes 
Contratantes nos domínios da cultura. da ciência e da técnica, 

CONSIDERANDO que esse intt!rcâmbio de experiência p-oderá ser de 
aplicação imediata e de grande eficácia, posto que desenVolver-se-á entre paí­
ses em vias de desenvolvimento, com condições _de meio ambiente semelha_n-
te, 

DESEJOSOs-, de acelerar a formação e o aperfeiçoamento de seus qua­
dros profissionais nos domínios da cultura, da ciência e da técnica, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes desenvolverão a co-õperação cultural, científica e 
técnica. particularmente nos campos da educação da çiência, da cultura, dos 
esportes, da saúde pública, da agricultura, da indústria, da formação e do 
aperfeiçoamento dos quadros técnicos. 

Artigo li 

As características e o alca.nce_das diferen._tçs mo_9ali~ad~_de _cqoperação 
em cada campo, bem como os rneiás de execução, serão definidos em Ajustes 
Complementares a serem acordados pelas Partes. 

Artigo III 

Cada parte Contratante organizará visitas de estudo de funcionários en~ 
carregados de definir, formular c executar os planos e programas de desenvol~ 
vimento d_e seu país, com vistas a conhecer as cOndições e facilidades -existen­
tes na outra parte, nos domínos da cultura, da ciêriCTã e da técriica. 

Artigo IV 

A cooperação prevista no Art. I serâ estabelecída com b@se nos_con_heci~ 
mentos adquiridos durante as visitas meilcíoifadãS no Art. III •. através das se: 
guintes modalidades: 

a) intercâmbio- de técnicos; 
b) intercâmbio de info_rm_açõcs sobre assuntos de.interess~ ÇQ01U,m; 
c) envio de equipamento indispensável à realização de projetvs específi~ 

cos, e 
dj formação e aperfeiçoamento profissional nos domínios mencionados 

no Art. I. 

Artigo V 

Os programaS e projetOs de form-ação- e di: aperTeiÇ:Oãmcnlo profiSSional 
poderão ser implementados através do recebini.ento de bolsistas e do envio de 
professores ou pessoal técnico qualificado. 

Artigo VI 

A Parte Contratante que receber os técnicos e professores mencionados 
no Art. V tomará todas a_s _m_ç_çlidas neçess_ârias par~_ facili~ar s~a _I?ÍsSãd. 

Artigo VII 

Os meios de financiamentos dos programas de cooperação técnica ou 
dos projetos específicos serão definidos, em cada caso, nos Ajustes Comple­
mentares pertinentes. 

Artigo VIII 

1. O presente ACOfâo entrará definitiva-irieiliC em -Vigõr h a data da tro­
ca dos instrumentos de ratificaÇão e te-rá -vigência ifláeTinida. 

2. O presente Acordo poderá ser denunciãdo por qualquer das partes 
Contratantes. A denúncia surtirá-efeito 90 (nov~ntà) dia~ após a data de rece­
bimento da notificação respectiva. A denúncia nãó afetará Os prOgramas e 
projetos énl execução, a menos que as Partes decidam di.versam~nte. 

Artigo IX 

Qualquer divergência quanto à interpretação e à execução do presente 
Acordo serã esclarecida por via diplomática . 

Feíto em Brasília, aos 7 dias do mês de outubro del981, em dois exem­
plares, nos idiomas português e francês, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pelo Governo dei Repüblica Federativa do Brasil: Ramiro Saraira Guer­
reiro. 

Pelo Qoverrio da República do Mali: Alioune 8/ondin Béye. 

(Às Cornissões de Relações Ex terrores, de Educação_ e Cultura e 
de Economia) · -

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 71, DE 1982 
(N' 1.630/79, na Casa de origem) 

Cria incentivos à teleducação. 

O Congresso Nacional deCreta: 
-Art. l~' As empresas privadas de rádio, de tele:visão e os proprietários 

de jornais poderão, até o exercício financeiro de 1990, excluir de seu lucro real 
apurado o dobro das despesas ocorridas na produção e divulgação de proje· 
tos ou programas educativos, realizadas diretamente ou através d.e insti­
tuições voltadas para a Educação, pesquisas científicas e.tecnolôgicas, des_en· 
volvimento cultural e artístico, sem prejuízo de outros incentiyos fiscais exis· 
tentes. 

§ I'~ A exclusão a que se refere o caput deste artigo não deverâ exceder, 
em cada exercício financeiro, a lO% (dez por cento) do lucro real apurado, 
podendo as despesas não deduzidas no exercício financeiro correspondente 
s.er transferidas_ para dedução nos três exerç_ício_s fi_na_nceiros subseqüentes. 

§ 29 Para os fins desta lei, entendem-se por de,_.;;pesas ocorridas na pro­
dução e divulgação de projetos ou programas educativos a diferença entre os 
gastos efetivamente n~alizad,os e os ev~ntuais ingressos provenientes de patro­
cinadores. 

Arf 29 -üs ·projetos e programas edu_catiVOs, para serem beneficíados 
pelo preceito do ait. 1 I' desta lei, d_cVerão- __ ~tencter aos seguintes -requisitos: 

--1 -ter por objetivo o apolo ao ensino- regular ou supletivo em quaisquer 
de seus graus; 

11 - adaptar-se às exigências da -legls(ãçà~ federal" do ensino; 
111 - não oferecer um custo-aluno superior ao custo·aluno do ensino 

oftcial, no grau competente, apur-8.do em fO-dices fornecidos pelo Minístério 
da Educação e Cultura. -- -" -

Art. J9 As empresas-de qualquer natureza, rurais ou urbanas, que ins­
talarem centros de recepção de projetos ou programas educativos previstos 
no cdput"do art. 1 I' desta lei, aparelhando-os adequadamente, contratando 
monitores para a orientaÇãO- dós estudO~ e distfíbuíndo gratuitamente o inate­
rial didático correspondente, podedlo deduzir as despCsas efetivamente reali­
zadas da contríbuiÇão do salário-educação prevista no art. ]I' do Decreto-lei 
n'i' 1.422, de 23 de_ outubro de 1975, além de poderem excluí-las do lucro real 
apurado, até o exercício financeiro de 1990. 

Art. 41' Para a instalação de centros de recepção dos projetos ou pro­
gramas de educação. preenchidas as condições estabelecidas no art. J9 desta 
lei, os munícípios-póâerao né1eS. errlpfegai"Verbas do Fundo de Participação 
dos Municípios. 

Art. 5'~ O Ministério da Educação e Cultura, as Secretarias de Edu­
caçao e CUltura dos Estados, Te-rritórios e Distrito Federal, os municípios e 
as-entidades assisteOciais e CducaÇionaiS <!ue -recehitmsubvençõés ou auxilias 
do Poder Público deverão colaborar na inStaiiCãOde-centros de recepção dos 
prOjetOs ou -Prõgr3-mas -de educaç[Õ. 

Art. 61' Os projetos e programas teleducativos -dirigidos, ao ensino su­
pletivo de primeiro e segu-fldo grãus, con-tarão com exames próprios, organi­
zados pelas autoridades dO- etiSiitO-ae cada Est.ado, sob orientação do Minis­
tério da Eduçação e Cultura._, 

-- Art. 711 Os_ projetos e programas educativos beneficiados pelo art. }I' 

desta lei não poderão conter, direta ou indiretamente, clara ou sub liminar­
-mentE:-, qualquer conotação político-partidária, bem corno não poderão com­
portar mensagens comer:ciais ou político·partidárias durante sua apresen­
tação. 

Art. 8'i' O Poder_ ExCcutivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (no­
venta} dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 9<.> Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
.- Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

• LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 1.422, DE 23 DE OUTUBRO DE \975 

Dispõe sobre o Salário~ Educação. 

Art. t<.> _6 Salário-Educação;:p~e~iSio no ar-i:-178 da Constituição~ será 
calculado com base em aHquota incidente sobre a folha do salário de contri­
buição, como definido no art. 76 da Lei n'i' 3.807, de 26 d~ agosto de 1960, 
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com as modificações introduzid-as pelo Decreto-lei n9 66, de 21 de novembro 
de 1966, e pela Lei n' 5.890, de 8 de junho de 1973, não se aplicando ao 
Salário-Educação o disposto no art. 14, in fine, dessa Lei, relativo à limitação 
da base de cálculo da contribuição. 

§ I"' O Salário-Educação serã estipulado pelo sistema de compensação 
do custo atuarial, cabendo a todas as empresas recolher, para este fim, em re­
lação aos seus titulares, sócios e diretores e aos empregados índependente­
rnente da idade, do estado civil e do número de filhos, a contribuição que for 
fixada em correspondêncía com o valor da quota respectiva. 

§ 29 A alíquota prevista neste artigo será fixada por ato do Poder Exe­
cutivo, que poderá alterá-la mediante demonstração, pelo Ministério da Edu­
cação e Cultura, da efetiva variação do custo real un_itário do ensino de }9 

Grau. 
§ 39 A contribuição da empresa obedecerá aos-mesmos prazos"i:l.e reco­

lhimento e estará sujeita às mesmas sanções admínistrativas, penais e-demais 
normas relativas às contribuições destinadas à Previdência Social. 

§ 49 O Salário-Educação não tem caráter remunerafório na relação de 
emprego e não se vincula, para nenhum efeito, ao sã.lário ou à remuneraÇãO 
percebida pelos empregados das empresas compreendidas por este decreto­
lei. 

§59 Entende-se por empresa, para os fins deste decreto-lei, o emprega­
dor como tal definido no art. 29 da Consolidação das Leis do Trabalho e no 
art. 49 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pelo art. 
J9 da Lei n'? 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as empresas e demais en­
tidades públicas ou privadas, vinculadas à Previdência Social, ressalvadas as 
exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da Adminis­
tração Diret:i. ... ·'· ..... -·-· ... -... -.. ·~··. ~· ..... -.. ~-- .... ~"· ... ......,.,.. _ __..; .. ~ ......... '_,. 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE 
LEI N• 4.I 17, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 
........ -............ ·-~ ~- ........... -.................... ~ ..... "- -·· 

CAPITULO V 
Dos Serviços de Telecomunicações 

.... ·-·--~ ..... --- ...... ···--·- .. --- ... -............................... . 
Art. 34. As novas concessões ou autorizações para o serviço de radiodi­

fusão serão precedidas de edital, publicado com 60 (sessenta) dias de antece­
dência pelo Conselho Nacional de Telecomunicações, convidando os interes­
sados a apresentar suas propostas em prazo determinado, acompanhadas de: 

a) prova de idoneidade moral; 
h) demonstração dos recursos técnicos e financeiros de que dispõem 

para o empreendimento; 
c) indicação dos responsáveis pela orientação intelectual e administrati­

va da entidade e, se for o caso, do órgão a- que comPete a eventual substi-
tuição dos responsáveis. -

§ J9 A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presiden­
te da República, ressalvado o di~posto no art. 33, §59, depois de ouvido o 
Conselho Nacional de Telecomunicações sobre as propostas e requisitos exi-
gidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer. __ 

§ 29 Terão preferência para a coltcessão as pessoas jurfdicas de direito 
público interno, inclusive universidades. 

§ 39 As disposições do presente artigo regulam as novas autorizações de 
serviços de caráter local no que lhes forem aplicáveis: ...... ~ . -...... -......... ,. __ ,. ................... -.... ~·-- --- .... -~ .. -.. . 

Art. 38. Nas concessões e autorizações para a execução de serviços de 
radiodifusão serão observados, além de outros requisitos, os seguintes precei­
tos e cláusulas: 

a) os diretores e gerentes serão brasileiros natos e os técriicos encarrega­
dos da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou estran­
geiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excep­
cional e com autorização expressa do Conselho de TelecomUnicações, a ad­
missão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, para estas últimas 
funções; 

h) a modificação dos estatutos e atoS constitutivos das empresas depen­
de, para sua validade, de aprovação do Governo, ouvido previamente o Con­
selho Nacional de Telecomunicações; 

c) a transferência da concessão, a cessão de quotas ou de ações represen­
tativas d_o capital social, dependem, para sua validade, de autorização do Go­
verno após o pronunciamento do COflselho Nacioriãl de Telecomunicações. 
O silêncio do Poder concedente ao fim de 90 (noventa) dias, contados da data 
da entrega do requerimento de transferência de açõ~ ou cota_s, implicará na 
autorização; 

d) os serviços de infonnação, divertimento, propaganda e publicidade 
das empresas de radiodifusã_o estão subordinac;ias às finalidades educativas e 
culturais inerentes à radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; 

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas 
a retransmitir, diariam-ente, das f9 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos 
sábados, domingos e feriados o pro&rama oficial de informações dos Poderes 
da República, ficando reservados 30 (trinta) minutos para divulgação de noti­
ciário pr~parado pelas duas Casas do Congresso Nacional; 

f) as empresas, não só através da ,$eleção de seu pessoal, mas também 
das normas d.:: trabalho observadas, as estações emissoras devem criar as con­
dições mais eficazes para que se evite a prática de qualquer das infrações pre­
vistas_ na presente.. lei; 

g) a mesma pessoa não poderá partiCipar da direção de mais de uma 
collcessionãria- ou peri"T'issionária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão 
na mesma localidade; 

h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua 
finalidade informativa, d~tina.·do um mínimo de 5% (c~nco por cento) de seu 
tempo para tran~missão de serviço noticioso. 

Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de 
empresa concessionária de rádio ou televisão quem esteja no gozo de imuni­
dade parlamenta~ ou foro especial. 
•• -, ~ ~ ••••• ç~- • •••••• -.- ••••• - •• ~ •• - ••• · ••••• - ••• -. -~ ~-~-~ ~'- ••••••••••••••••• 

o •' '.,-,.O' o o Õ • 0 'i o o ••' O' ••To---~-~~-;,.-. o 00 O o o O oooo 'O O • o.-,' o o o' ,;'••• O 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Economia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 72, DE 1982 
c(N• 4.999/81, na Casa de origem) 

De iniciatfva do TribÚnal -SuPerior Eleitoral 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Re~ 
gional Eleitoral do Estado da Paraíba e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. }9 Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribu­

nal Regiorial Eleitoral do Estado da Paraíba. os cargos constantes do Anexo 
a esta lei. 

Parágrafo único. Para os cargos de que trata este artigo só se nomearão 
servidores cujos deveres, direitos e vantagens sejam os definidos em estatuto 
próprio, na forma do art. 109 da Constituição Fedeiral. 

Art. 29 Os funcionários federais, estaduais e municipais, pertencentes a 
outros órgãos da Adminisfí'açãb Pública e eleitoral do Estado da Paraíba, po­
derão cOncorrer à transposição ou à transformação dos respectivos cargos do 
Quadro Permanente do Tribunal. 

-- Art. 39 As deSPCsas deCorrentes do disposto nesta lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias do Tribunal Regional Eleitoral do Esta­
do da Paraíba ou de çmtras para esse fim destinadas. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrários. 

ANEXO Ã LEI N' , DE DE DE 1982 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DA PARAIBA 

Cargos Criados (art. 1 ') 

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NfVEL SUPERIOR 

Cargos Categoria FunCional Classe C6digo Referência 

1 Médico A TRE-NS-901 NS-11 
I Contador A TRE-NS-924 NS-5 

GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES(*) 

Cargos Categoria Funcional Classe C6digo Referência 

Agente Administrativo E TRE-SA-801 NM-30 
2 Agente Administrativo c TRE-SA-801 NM-25 
2 Agente Administrativo B TRE-SA-801 NM-21 
4 Agente Administrativo A TRE-SA-801 NM-17 
2 Datilógrafo E TRE-NM-802 NM-21 
6 Datilógrafo B TRE-NM-802 NM-17 
7 Datilógrafo A TRE-NM-802 NM-9 

... 

• 

• 

• 



• 

• 

• 
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GRUPO: ARTESANATO 

Cargos Caregoriti ~Funcional Classe Cóc:ligo -Refer~ncia 

Artífice de Eletricidade 
e Comunicações 

Artífice­
TRE'ART-703 NM-7 

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 

Cargos Categoria Funcional Classe Código Referência 

Motorista Oficial E TRE-TP-1201 . . NM-14 
2 Motorista Oficial B TRE-TP-1201 NM-9 
2 Motorista Oficial A TRE-TP-1201 NM-7 

Agente de Portaria E TRE-TP-1202 NM-11 
4 Agente de Portaria B TRE-TP-1202 NM-6 

.. 

4 Agente de Port<,ria -A TRE-TP-1202 NM-1 

(*) Para a Secretaria do TRE e Zonas Eleitorais da Capitaf 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA_D() BRASIL 

TITULO! 
Da Organizarão Nacional 

....... ~ ·~ ........ ~ ·-· ......... ~ . ~ ·-....... -· ~-.: ... _ .. _ .. -.. ~ ~ ..... _ .... . 
CAPITULO VII 

Do Poder Executivo 

.... ·~ ..... ~- ·-··:·. ·-·- •-:s--•·-·--·· ....... ~~ --~- ,_ ..... ·-=----~-----,· .. ,. .... . 
SEÇÃO VIII 

Dos Funcionários Públicos 

, , • • • • • • r-, • • • • • •, • • • w ~ • • •- 'to • • • • • >; • • • •:.•.• -·_o ~-•''---"[ • ~ ~· •.•--; •_• ,,.__, •.• • • • • • 

Art. 98. Os vencimentos dos Cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário -nãá poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo, para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas. 

Parágrafo UnlC-õ. Respeitado o disposto neste artigo, é vedada vinCu~ 
!ação ou equiparação de _qualquer natureza para o efeito de remuneração do 
pessoal do serviço público. 
........ -~ .. -~ ·- .... • ....... ·-··-· .... ~-· --~ .. ·- .. • .. ·-·. ~"'·' .. ·.·: ~ ... ·.~.- ·--~. 

Art. 108. O disposto nesta Seção aplica-se aos funcionários dos Três 
Poderes da União e aos funçionários, em geral, dos Estados, do Distrito Fe­
deral, dos Territórios e dos Municípios. 

§ 1"' Aplicam-se, no que couber, aos funciOnários. do. POder Le&islativo 
e do Poder Judiciário da União _e dos Estados, e aos das Câmaras Municipais, 
os sistemas de classificação e níveis de venc-ím~tos dos .~rgos do serviço Civil 
do respectivo Poder Executivo. 
• '----·~· ~ .......... ~ •••• ·-· • ~. "=-' ~ ••••.•• ~ • ~·- •. • • ··-~·~-~~· ~. -· •-•:•-· • ':. • ....,. .-• ...--- • 

Art. 109. Lei fed~ral, de iniciativa exclusíva_do Pre.sidente da Repúbli­
ca, respeitado o disposto no art. 97 e seu§ J9 e no§ 2"' do artigo 108,_ definirá: 

I- o regime jurídíco dos servid~res públicos da União, do Distrito Fe-
deral e dos Territórios; . _ · · ·- .. 

11- a forma e as condiçõeS ·de Provimento do.S ·cargos p.úblicCJS; e 
111- as condições para aquisição de estabilidade. 

• • ' • ' ' '-• • ' •-• ·- • • ~• '-'·' ··• -• • • • • ~• • • • • ·-• • • • • -· • • • • • •,,.• ~ • ,._-• • • • ";'-~c• • •,. • • 

LEI N• 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificatão de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias federais, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta _e eu sªnciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1 Çl A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autar­
quias federais obedecerã às diretrizes ~tabelecidas_n_a presente lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificad<_>s como de provimento em comissão 
e de provimento efetivo; cnqu-ãdfailâo-se, basicamente, IlQS seguintes Gru­
pos:-

De Provimento em ComissãO 
I - Direção e Assessoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo 
li - Pesquisa Cieiltffica e Tecnológica 
Ill- Diplomacia 
iv-Magistério 
V - Polícia Federal 
VI- Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
VII ~ Artesanato 
VIII- Serviç_os Auxiliares 
IX -Outras atividades de nível superiq_r 
X -Outras atividades de nível médio. 
Art. 39 Segundo a correlação e afinídade, a natureza dos trabalhos ou o 

--nível de conhecimento aplicados, cada Grupo, abrangendo várias atividades 
compreenderã: 

l- Direção e Assessoramento Superiores: os cargos âe direção e asses­
soramento superiores da administração cujo provimento deva ser regido pelo 
critério da confiança, segundo for estabelecido ~m regulamento. 

ll-- Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargo~ com ~tribuições, exclu­
sivas ou CQplprovadamente principais, de pesquisa cientffica, pura ou aplica­
da, para cujo provímeilto se exija diploma de cUrso superior de ensino ou ha­
bilitação legal equivalente e não estejam abrangidos pela legislação do Magis­
tério Superior. 

I li- Diplomacia: os cargos que se destinam a representação diplomãti-
ca. 

IV- Magistério: os cargos com atividades de magistérfo de todos os 
níveis de ensino. 

V- Polícia Federal: os cargos com atribuições de natureza policial. 
vT ..=TributaÇão~ Af.recaéiaÇão e-Fiscalização: os cargos COm atividades 

de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos federais. 
VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza permanente, 

principais ou auxiliares, relacionadas com __ '?s serviços de artífice _erri suas 
várias modalidades. 

VIII- SerViços Auxiliares: os cargos de atividades administrativas em 
geral, quando não de nível superior. 

IX- Outras atiVidades de nível superior: os demais cargos para cujo 
provímento se exija diploma de curso superior de ensino ou habílitação legal 
equivalente. 

·~:-· X__:.;. Outras atividades de nível médio: os demais cargos para cujo provi­
mento se exija diploma ou certificado de conclusão de curso de grau médio ou 
habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, conser­
va<;:ão, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras assemelhadas se­
rão, de preferência, objeto de execução indireta, mediante contrato, de acor­
do com o _art. 10, § _!'l, do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 
-- ·Art. 4"' Outros Grupos, com características próprias, diferenciados dos 

relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos ou desmembrados 
daqueles, se o justificarem as rteceSsidãdes da Administração, mediante ato 
do Podet:_ Executivo. 

Art. 59 Cada Grupo terá sua própria escala de nível a ser aprovada pelo 
Poder Executivo; atendendo, primordialmente) aos seguintes fatores: 

I - Importância da atividade para o desenvolvimento nacional. 
11- Complexidade e responsabilidade das atribuições exercidas; e 

.:::·111- Qualificações requeridas para o desempenho das atribuições. 
Parágrafo úriico. Não haverã correspondência entre os níveis dos di­

versos Grupos, para nenhum efeito. 
Art. 6"' A ascensão e a prOgressão funcionais obedecerão a critérios se­

letivos, a- serem estabelecidos pelo Poder Executivo) asssociados a um sistema 
de treinamento e qualificação destinado a assegurar a permanente atuali­
zação e elevação do nível de eficiêQ.cia- do funcíonalismo. 

Art. 79 O Poder Executivo elaborará e.e:xpedirá o novo Plano de Classi­
ficação de Cargos) total ou parcialmente, mediante decreto, observadas as 
disposições desta lei, 

_Art. 89 A implantação do Plano_ serã.feita por órgãos, atendida urna es­
cala de pri_oridade na quar se levará em conta preponderantemente: 

I - ~ implantação piévia -da . rerOrnla ~dmiÓistrativa, com base no 
Decreto-lei n9 200, de 25 _de fevereiro de 1967; -

TI- o estudo quantitativo e qualitativo da lotação ,dos órgãos, tendo em 
vis(a __ ,<! nqva estiutura e atribuições decorrentes da providência mencionada 
no item anterior; e 

_ III- a existênCia de re_cursos orçamentários para fazer face às respecti­
'-:"_as de_spesas._ 



2360 Quinta~feira 24 

Art. 99 A transposição ou transformação dos cargos, em decorrência 
da sistemática preVista nesta --ld, processá-r-s·e:::á ____ giiüiativarn.-ente 

Pratini_ de Moraes -- Aluônio Dias Leite Júnior- João Paulo dos Reis Vel!oso 
-- José Costa Cavalcante - -Hyg{nO- C. COrúlii. 

LEI COMPLEMENTAR N• 10, DE 6 DE MAIO DE 1971 

considerando-.:se aS necessidades e conveniências da Administração e, quando 
ocupados, segundo critérios seletivos a serem estabelecidos para os cargos in­
tegrantes de cada Grupo, inclusive através de treinamento intensivo e obriga-
tório. Fixa norma:<1 para o cumprimento do disposto nos artigos 98 e 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as normas e 108, § 19
t da Co~s~tuitão ____________ _ 

instruções necessárias e coordenara-a execução do novo-Plano, a ser propo-sto O Presiden!·' .,úb!ica, 
pelos Ministérios, órgãos iiltegrantes da Presidência di:t- República e aufar- Faço saber, -~u:'v·sso Nacional deCfeta e-eu sanciono a seguinte 
quias, dentro das respectivas jurisdições, para aprovação mediante decreto. Lei Complem~r" 

§ 1<~- O órgão central do Sistema de Pessoal promoverã as medidas ne- Art. 19 ;,~,~- cargos i.t. _ .. ~rantes dos-Quidi-OSdePeiSoal dos órgãos dos 
cessárias para qUe o plano seja mantido permanentemente atualizado. Poderes Legislativos e Judiciários da União aplicafn--:_se -no que couber, os sis-

§ 29 Para a correta e uniforme Tmplantaçào do Plano, o órgão central temas de classificação e níveis de vellcimentos vigorantes no serviço civil do 
do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoriamente o· treinamen- Poder -~x~cutivo. -
to de todos os serviços que particí[>arem da tarefa, segundo programas a _se- Art. 29 -No prazo de-60 (sesSerliãS día-s a contai-da publicação do ato 
rem estabelecidos com esse objetivo. que ap-rovar a ·aplicação, no Poder EXecutivo, da siste~ática estabelecida pela 

Art. 11. Para assegurar a uniformidade de orientação dos trabalhos de Lei n_9 ~.~5, de 1_0 de dezemb:iõ_d_e i.97õ;em fe"hiÇão_ii~cida GrupO de Calego-
elaboração e execução do Plano de Classificação de Cargos, h3.verá, em caáã. ·· rias FuitCionaís, os órgãOS dÕS Pôdeiês-LegiSlciiivos ·e-Judiciários elaborarão 
Ministério, óigão integrante da Presidência da República ou autarquia; iiina projc:úOs -de ciassificação das Correspondefltes éaleiOrias. 
Equipe Técnica de alto nível sob a presidência do dirigente do órgão de _i>es- § 19 Os ôrg~os a que alUde este artiio, em igual prazo, a contar da 
soai respectivo, com a incumbência de.: publicação dos atos que aprovarem os respectivos planos específicos de retri~ 

I- determinar quais oS G:i'upos ou respectivoS cargOs a serêm-a.Orãngi.=--- buição, decorrentes da mesma norma lfigal, elaborarão, também, os planos, 
dos pela escala de prioridade a que se refere o art. 89 desta lei; de retribuição dos correspondentes Grupos. 

11 -orientar e supervisiOnar OS levantamentos, bem como realizar os es- § 29 A classifiCação dos _cargoS referidos neste (l_ftigo, sem paradigmas 
tudos e análises indispensáveis- à inclusão dos cargos no novo Plano; e no serviço civil· do Poder- ExecutivO, serâ pr"ecCdida de levantamento de suas 

111- manter com o órgão central do Sistema de PessOal os contatos ne- atribuições, para a adequRéfã avallàÇàO e- conseqüenie fixação de seus venci-
cessãrios parã COITela elaboração e implantJdo do Plano. mentes, respeitado o sistema de retribuição vigorante no Poder Executivo. 

Parágrafo úníco. Os niembros das Equipes de que trata este artigo se- § 39 Independerá do levantãmento a que 3.lude o§ 29', a classificação dos 
rão designados pelos Ministros de Estado, dirigentes de órgãos integrantes da cargos de denominação iguaffd{)s cãrg~S dO_-_(i~d~r_:EXecutivo que tenham o 
Presidência da Repúblíca ou de autarquia, devendo a escolha recair em se"rvi- mesmo grau de- fespofls3bil_i~ade e-~Xijam_ a mesma formação profissit)r'laL 
dores que, pela sua autoridade administrativa e capacidade- féCTiíca, estéfãm" - -- _Ai'_t. ~'?-- -os venafi1-e-rlios Cfo-s _Car~os em comisSãO-do Poder Legislativo e-
em condições de exprímir õs- objetivoS do MínistériC, do ôrgão integrailté--da. do POder JudiCíái-TO nao--i}odc!iãO Ser -sUPú{Ofes-aoslJagos pelo Poder Execu-
Presidência da República ou da autarquia. tívo, pài-a-Cai-gõs de atribUiçÕes iguàis ou assemelhadas. 

Art._ 12 O novo Plano -de Classificação de Cargos a ser ins(ituídô- em - Aft: 49 _--Em decO-ifêflcia da -apHcação-desta Ici complementar, nenhum 
aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta lei, estabelecerá, para cada servidor sofrerá redução _do que, legalm~nte, pe_~~~ber à ~~~a_ da vigência des:-
Ministério, órgão integrante da Presidência da Rep(ióllC<i ou autaiijú.ia, um ------r:i1eí. __________________ _ 
número _de cargos inferior, em relação a cada grupo, aos atualmente exiSten- § 1<~ Aos atuais fllncÍonádos-"€i as-Seglll-ada, a tít._Ulo de vantagem pessoal, 
tes. .. --==------=----=-=-- nqmínal:meu_tç _id.entiffc_á_yel, a diferênça entre o vencimento dos cargos efeti-

Parágrafo único. A não observância da iiorma contida nesteartlgo.So----:=----vos-de--queSãOfiiUlares -e O Vellcinieil-iõ que resultar-da nova classificaÇ-ão. 
mente será permitida: - - - - "~:~- -; ___ :-y 29 So_bre a diferença a que se refere o§ }9 não incidirão reajustamen-

a) mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a não haver tos supervenientes, nem se estabelecerá-, e, em virtude dela, discriminação nes-
aumento de despesas; ou sas conc;essões. 

b} em casos excepcionais, devidamente jlistHicados perante o órgãõ -cen: §- 3v:--- A-diferença de venc_imentos ~eferi_~a._neste artigo- incorpora-se aos 
trai do Sistema de Pessoal, se inViável a providência indicada na alínea ãn~e- -"]:"5i"ovenf0s.o.da aposeÍltadoria e da disponibilidade. 
rior. -Art. -59- --As TiiTIÇõCS-.. gratrtíCadas··neceSsã!ülS :lOSSetviços dos órgãos-dos 

Art. 13. Observado o disposto na Seção VIII da Constituição e em par- Poderes Legislativos· e JudiciàriO -Sérão Criadas nos reSpectivos regulamentos, 
ticular, no seu art. 97, as formas de provimento de cargos, no PlanO de Clãssi- respeitados os princípios- de classificaçãO vigorantes no Poder Executivo. 
ficação decorrente desta lei, serão estabelecidas e disciPlinadas mediante no r- Art. 6ço Aplicam-se aos funcionários dos Tribunais de Contas da União 
mas regulamentares específicas, não se lhes aplicarido as disposições, á-respei- e do distrito Federal as disposições desta lei complementar. 
to, contidas no Estatuto dos Funcionários Pliblicos CiViS âa União. Art. 79 Esta Lei-CqrilplemeQi::tr entià-e-ID.ví80i--na data de sua publi-

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civif do cação, revogadas as disposiçôCs em contrãrio. 
Poder Executivo, a que se refere a Lei n• 3.780, de 12 de julho de i960 e Jegis- BrasUiã, 6 de maio de 197f; f5õ9-dà independênCia e 83• da República. 
fação posterior, é considerado extinto, observadas as disposições deitá"- lei. - EM_IUO G. MED_IQ_c _ _ "Alf!ed~Buza_id_. __ 

Parâg~afo único. A medida Que-for sendo implantado o novo Piano, os 
cargos remanescentes de cada categoria, classificados c_onforme o sistema de 
que trata este artigo, passarão a iritêgrar Quadros Supíementàfes e, Sem prê-. 
juízo das promoções e acesso que couberem, serão suprimidos quando vaga­
rem. 

Art. 15. Para efeito do disposto no artigo 108, § 19, da ConstituiçãO~ as 
diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive -o disposto no artigo 14 e seu parã: 
grafo úníco, se aplicarão à classificação dos cargos do Poder LegislatiVO, do 
Poder Judiciário, -dos Tribunais de Contas da União e do Distrito Federal, 
bem como à classificação dos cargos dos Territórios e do DistriTO Fedéiâl 

ArL 16. Esta Lei entrará em Vigor na data de sua pu-Oiicaçào, revoga-
das as disposiçõeS erri contrario.- --= · --

Brasília, lO de dezembro de 1970: 149• da Independência e 82• da Re­
pública. - EM!LIO G. MEDICI- Alfredo Buzaid- Adalberto de Barros 
Nunes- Orlando Geisel- Mário Bibson Barboza- Antônio Delfim Netto-­
Mário David Andreazza- LF. Cirnr!Lima ..:.._ JarhOS -G.- PCiSSãrTizho......:. Júlio 
Barata- Márcio de Souza e Mello- F. Rocha Lagôa- Marcus Vinicius 

TSEjSCAjSP - Of. 450 
-À Su.a __ E_xcelêp.cia o Senho_r 
Deputado Nelson Marchezan 
DD.- Piesidente dã Cilln.ã"ra ciOs_ DepUiadOS 
Brasília - DF 

Sen-hor Presidente: 

Brasília,:-14 de agosto de 1981. 

-"!' 

Tcinho _a Iionra de encamii1har a Vossa Ex~elên~_la1 nos t~rmos dos _arts. 
_5_6 e_ll5, li~ ~~~-~?nsti~Ui~_'?--F~~~!ª!' o il!ç__@s=o=_e_(t)~9- de Lei, que trata da 

- criação de cargos no Q-uadro Permanente dã Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado da Paraíba. 

Na elaboração do anteprojeto, foram observadas as diretrizes de que tra­
ta a Lei n9 5.645, de 10 de deze~b!_O_~e_l970, e_ªte_I_Idldas as exigências conS­
tantes d_os arts. 98 e 108, § I 9, da Constituição e da Lei Complementar n9 10, 
de 6 de maio de 1971. 

.. 

• 
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V alho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência os protestos do 
mais allo apreço ·e distinta consideração. - Corçfeiro Çyerra, _P~e_side_~_~e _do 
Tribunal Superior Eleitoral. 

(Às Comissões d~ Serviço Público Cit:il e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMAR"'. N• 73, DE 1982 
(N' 3.257/80, na Casa de Origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 19 da Lei nO? 6.251, de 8 de outubro 
de 1975, que "institui normas gerais sobre desportos, e dá outras pro­
vidências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l9 O arL [9 da Lei n9 6.251, de 8 de outubro de )975, passa a vigo-­
rar acrescido do seguinte patâgtiifo úniCO: 

"Art. }9 ···-•-t-•~······~··-····· .. ~-.,-~~r~-----·~---#-<--
Parãgrafo único. É proibido o uso de símbolos, dísti~os .e _CO­

res, que não os representantes das entidades desportivas oficià.ís, pó r 
seleções, atletas e dirigentes, quando participarem de atos públicos 
defendendo as cores nacionais." 

Art~ 21' Esta lei entra em vigor na data de _sua publicação. 
Art. 31' Revogam~se as disposições_em co_ntrá_riQ_._ 

LEGTSLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.251 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1975 

Institui normas gerais sobre desportos, e dá Outras providências 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a Seguinte 

Lei: . · 

Art. 11' A organizaç_ão desportiva do País Obedecerá ao Qisposto n(!stã. 
Lei, à regulamentação subseqüente e às resoluções que o Conselho Nacfonal 
de Desportos expedir no exercfcio de sua competência. 

Art. 2<;~ Para os efeitos desta Lei, considera-se desport() a atividade pre­
dominantemente física, cOril finalidade competitiva, exerdtada segundo re­
gras pré-estabelecidas. 

Art. 3_1' A União, os Estados, o Distrito Federal, os- TerritóriOs e Os 
Municípios conjugarãó recursos, técrttcõ!refinanceiros, para-PromOver e in­
centivar a prática dos desportos em suas diversas modalidades. 

Art. 49 Observadas as disposições legais, a org·anização para a prática 
dos desportos será livre à íniciatíva privada, que merecerão amparc>técnico e 
financeiro dos Poderes Público!. 

(Às Comissões de Constítuição e Justíça e de Educação e Cultu­
ra) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 74, DE 1982 
(N• 4.196/80, na Casa de Origem} 

Modifica a redação do art. 20 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O caput do art. 20 da Lei n9 5~869, de 11 de janeiro de 1973, pas­
sa a vigorãr corri. a segUinte redação: 

"Art. 20 A sentença condenará _o vencido a_ pagar ao ,vence­
dor as despesas que antecipou e os honorários a,dvocatícios. Os ho­
norários serão devidos, também, em ação de mandado de segurança 
e nos casos em que o advogado funcionar em causa própríá~~· 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.869, DE li DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil 
. ' ......... ~- ~-· ...... ' .... -. " .... _. ~ ._ ....... "" -" ...... ~ ... _ ...... ~ . ~ .. :" "_• .. _ ~."- .... ~ 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor aS des~-e­
sas, que antecipou e os honorários advocat_íclos. 

§ 19 O juiz, no decidir- qualquer indicente ou recursO, COndenará nas 
despesas o vencido . 

§ 29_ _As despesas abrangem não só as custas dos ato;~cto proces_s~: C-omO. 
também a índenização de viagem, diâií3.-de testemunha e remuneração do as­
sistente técniCo. 

§ 39 Os honorários serão fixados.entre o mínimo de dez por cento (lO%) 
~o máxín:lo de _vinte p-or _C~nto (20%) sobre o valqr da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do- ProfisSionãl; 
b) o lugar de- prestaçãO do serviço; 
c) a natureza _e írilpoftância da causa, ó trabalho realizado pelo advoga­

do e o tempo exigido para o seu serviço. 
§ 49 Nas ações de valor inestimável OlJ pequeno, bem como naquela em 

que for veii.cida a Fa2:enda Pública, os honorários serijo fixados consoante 
apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das letras a a c do parágra­
fo anterior. 

(À Comissão de Constituição- e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 75, DE 1982 
(N• 5.846/82, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária -IN CRA, a vender, em concorrência, o imóvel urbano que 
menciona, de sua propriedade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica o InstitUto Na"ciona-1 de C6Ionizãção e Reforma Agrária­
lNCRA.~"iiYlt_Qriia~QQ "a -v_~riâ_er, em concorrência, o seguinte im6vel urbano, 
de sua propriedade, .com a área de 800 ,;/-(OitOCentos metros- quadrados), 
constuiuídã-Pela data n9 T(três), aa quadra 14 (<fi.Iãtotze), situada na Cidade e 
Municípfo de Serta-neJa, Estado do Paraná, com as seguintes divisas e con= 
frontações: frente,_para a Avenida Presidente Vargas, na extensão de 20m 
(vin!e metros); fundos, em igual extensão, com as datas n9s 6 (seis) e 26 (vinte 
e seis); de um lado, na extensão de 40 m (quarenta metros), com a data n9 2 
(dois); e dei outro lado, em igual eX:terisão, com a data n94 (quatro), área essa 
matriculada em 23 de agosto de 1978, no Registro de Imóveis da Comarca de 
Cornélio Procópio, no mesmo Estado, no Livro 2-J, a fls. 152, sob o n91.952. 

Art. 29 ESta lei entra em vigor -na data de sua publicação. 
Art. 39 _ Reyo_gam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N' 73, DE 1982, DO PODER EXECUTIVO 

EXCelentíssimos Serihores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição F:ederal, tenho a honra de subme­

ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Agricultu~a. o anexo projeto de 
lei que "autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária­
INCRA, a vendei-, em concorrência, o imóvel urbano que menciona, de sua 

·proprtedade". 
Brasília, 2 de março de 1982. __ - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 119, DE I• DE DEZEMBRO DE 1981, 
·DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbica: 
Tenho a honra de encaminhar à consideração de Vossa Excelência ante­

projeto de lei, autorizando o Instituto NaCional de Colonização e Reforma 
Agrária---- INCRA, a vender, em concorrência, o imóvel urbano que mencio­
na. 

2. O INCRA, além de não ter iriteresse em manter tal imóvel sobe seu 
domínio, de vez que não o está utilizando, riecessha de re ~ursos, visando a 
transferir para esta Capital parte dos seus s_e,rviços que ain(i .i permanecem no 
Rio de Janeiro. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a VosJ:oa Excelência protestos do 
meu mélis profundo respeito.- Ángelo Amaury Stabi/e, Ministro da Agricul-
tura. 

( Ãs Comiss5es de ASsuntos Regionais e -de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 76, DE 1982 
(N• 2.577/80, na Casa de origem) 

De iniciativa do S~nhor President~ da _República 

Autoriza a doação, ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
;.: FJ.(Jrestai ....:.._ lBIYF, --dó terre_iio que especifica. 

O Congresso NaCiOnai decreta:· --
Art. I~' Fica a União autorizada a doar-ao Instituto Brasileiro de De­

senvolvimento Florestal - lBDF o terreno, com a área de 220~000 m2 (du­
zeritõs e ·vinfe inil--m-etrõs quadrados), situado •. o Setor de Áreas Isoladas 
NoriC do Plano Piloto de Brasília, Distrito Federal, havido da Companhia 
Imobiliária de- Brasília - TERRACAP, através do Termo de Doação e 

· .. 'fi! 
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Transferência-de Domlnio e Posse, de 9 de marÇ~ de 1979, registrado sob o n~' 
R-2/5.398, na matrícula n~' 5 .39.8 do Livro n9 2 do Registrq-Geral do Cartório 
do 29 Oficio de Registro de Imóveis do Distrito Federal. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário_. 

MENSAGEM N• 64, DE 1980, DO PODER EXECUTIVO 

ExcelentíssiffiOs Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constltuíção, tenho a honra d·e suhmeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado di Ex_posi_Ção d~ Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, Õ anexo prOjC:to de lei qtre 
Hautoriza a transferência, para o pátrimônio do InstitUto Brasileiro de Desen­
volvimento Florestal- IBDF, do terreno que menciona". 

Brasnia, 3 de março de 1982. -João Figueiredo. 

168.06.900(79 
EM. n• 31/80 Em 7 de fevereiro de 1980. 

Excelentfssimo Senhor Presid6nte da República: 
No anexo processo, pleiteia o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 

Florestal - IBDF, a transferência, para o seu patrimônio, dO- terrel_lo, cõm 
área de 220.000 m2, situado no antigo imóvel den-ominado Bananal, no Setor 
deÃreas Isoladas, Via L-4 Norte, entre o Centro Olímpico da Fundação Uni­
versidade de Brasnia, Campus Universitário e o Setoi de Mansões Isoladas 
Norte, na Cidade de Brasília, Distrito Federal. ·· - -

2. Destina-se a ãrea almejada- a consõlidar, num mesmo patrimônio, as 
benfeitorias, ali erigidas e que constituem o Centro Nacional de Treinamento, 
Pesquisas e Experimentações Flores_tais do IBDF. 

3. O bem de que se trata pertence à l.[nião Federal~ mácê de doação 
que lhe fez a Companhia Imobiliária de BraSília- TERRACAP, através de 
Termo de Doação e Transferência de Domínio e Posse, de 9 de março de 
1979, transcrito no RegiSiro de Imóveis sob n9 R-2/5.328, matrÍcula n9 5.398 
Livro n9 2, - -

4. O Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria-Geral deste Minis­
tério, considerando ser indispensável a transfefência pretendida, -para que 
possa o IBDF desenvolver, naquele im6vel, suas atividadeS específicáS e COn­
siderando, mais, o interesse público, inerente àquela utilização, opinam seja 
autorizada, mediante lei, a transferência ao Instituto Brasileiro de Desenvol­
vimento Florestal - JBDF o Terreno de que se trata. 

5. Acolhendo esses pareceres, tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência os anexos projetos de nléflsagem ao Con­
gresso N aciona] e de anteprojeto de lei, que, consubstancia a medida propos­
ta. 

Aproveito a oportunídade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo reSpeito. - Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

(Às Comiss5es de Assufztos R.egionãis e de FinanÇas.) 

OFlCIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÁMARA DOS DEPUTADOS 

_N9 230}82, de 21 do corrente, comunicandoª _aprovação, sem emendas, 
·do Projeio de Lei do Senado n• 334, de 1979 (n' 3.172/80, na Câmara dos De­
p-ulados), de autoria do Senador Nelson Cai"neiiO, que altera a redação do§ 
2~> do art. 416 do Código de Processo Civil. 

"(Projeto enviado à sanção e-rn: 21-6-82). 
N9 231/82, de 21 do corrente, comunicando a aprovação, sem emendas, 

do Projeto de Lei do Senado n• 5, de 1976 (n• 265(79, na Câmara dos Deputa­
dos), de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo ao 
art. li da Lei n• 3,807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social). 

(Projeto enviado à sançãq em 21-6--82). 
N9 234j82, de 2i do cofrente, comt~nicando a aprovação da Emenda do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 41, de 1981 (n' 2.443/79, na Casa de 
origem), que aitera a Relação Descritiva das Rodovias do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei n~' 5.917, de 10 de setembro de 1973, e dá outras 
providências. 

(Projeto enviado à sanção em 21-6-82). 

Requerimento encaminhado à Mesa 

REQUERIMENTO N• 139, DE 1982 

Nos termos _do artigo 36 da Constituição, com a reqação que lhe foi dada 
pela Emenda Constitucional n9 13, requeiro licença para tratar de assuntos 
particulares, por um período de 120 dias, a partir da presente data. 

Sala das Sessões, em 23 de junho de 1982 - Roberto Saturnino. 

A TO DO PRESIDENTE 
-- ~-N, 26, DE 1982 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item J~e97, ínCíso IV, do RegirD.ento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n9 2, de 1973, e à vista do disposto na Resolução n9 130, de 1980, 

Resolve autorizar a contratação, sob o regime jurídico da Consolidação 
das Leis do T!abalho e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de Edil~ 
son Leal de Oliveira para o emprego de Asse.ssor Técnico, com o salário men­
sal equivalente ao vencimento do cargo DAS-3, a partir de 17 de junho de 
1982, com lotação e exercício no Gabinete do Senador Leite Chaves. 

Senado Federal, em 23 de junho de 1982. -Jarbas Passarinho, Presiden­
te do Senado Federal. 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS 

OITAVA REUNIÃO, REALIZADA NO DIA 17 DE JUNHO DE 1982 

Às onze horas do dia dezessete de junho de mil novecentos e oitenta e 
dois, na Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre-Cost~. sob a presidên­
cia do Senhor Senador Lomanto Júnior, Presidente, reúne-se a Comissão de 
Municípios, com a Presença dos Senhores Senadores Amaral Pelxoto, Moa­
cyr Dalla, Aderbal Jurema, Benedito Ferreira, Gastão Müller, Alberto Silva, 
Amaral Furlan, Agenor Maria e Affonso Cámargo. 

Deixam de ccinlparecer, por motivo jUstificado. os Senhor~ Senadores 
Almir Pinto, Benedito Canellas, Lenoir Vargas, Raimundo Parente, Vicente 
Vuolo, José Richa, Orestes Quéida, Lâzaro .Barboza, -Mendes Canale~ Ev~­
lásio Vieira. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declarã aberto~_ ostra­
balhos e dispensa a leitura da Ata da Reunião anterior que é dada como apro­
vada. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os Projetos de ResOlução aprisentados pela Comissão de Econo· 
mia, às seguintes Mensagens Presidenciais: 1) Mensagem n9 016, de 1982, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Fede­
ral, proppsta do S_enhor Ministro da Fazenda, para que seja autqriza_da a Pre­
feitura Municipal de Riealma (dê>) a contiatú operação de crédito no valor 

de Cr$ 38265.000,00 (trinta e oito milhões, duzentos e sessenta e cinco mil 
-cruzeiros). Relator: Senador Benedito Ferreira. Parecer: favoráveL Aprovado 
por unanimidade. 2) Mensagem n9 li, de 1982, do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à aprovação do Senad_o Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, pai-a qlle seja autorizada a Prefeitura Municipal de Gu­
rupi (GO) a C:Ontratar operação de crédito no valor de Cr$ 14.422.000,00 
(quatorze milhões, quatrocentos e vinte e dois mil cruzeiros). Relator: Sena­
dor Benedito Ferreira. Parecer: favorável. Aprovado por munanimidade. 3) 
Mensagem n9 272, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovação do Senado Federal, prop(_?sta do Senhor Ministro da Fazenda, 
para que seja -autorizada a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MO) a contra­
tar operação de crédito no vãlor de Cr$ 184.350:600,00 (cento e oitenta e qua­
tro milhões, trezentos e cinqtienta mil e seiscentos cruzeiros). Relator: Sena­
dor Moacyr Dalla. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 4) Men­
sagem n"' 374, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Fed_~rG!-1, proposta do_ Senhor Ministro da Fazenda, 
pata que seja autorizada a Prefeitura Municipar de Nova Resende (MG) a 
contratar operação de crédito no_ valor de CrS 65.067.975,00 (sessenta e cinco 
milhões, sessenta e sete mil, novec_entos e setenta e cinco cruzeiros). Relator: 
Senador Moacyr Dalla~ Parecer: favoráveL Aprovado por unanimidade. 5) 
Mensagem n9 37, de 1982, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, 

·-
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para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Além Paraíba (MG) a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 3.356.506,00 (três milhões, tre­
zentos e cinqíienta e seis mil, quinhentos e seis cruzeiros). Relator: Senador 
Moacyr Dalla. Parecer: favorável. AP:rovado por unanimidade. 6) Mensagem 
n'? O 12,-de 1982, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Pedro Avelino (RN) a contratar ope~ 
raçã.o_de crédito no valor de Cr$ 11.620.000,QO (onze milhões seiscentos e vin~ 
te mil cruzeiros). Relator: Senador Agenor Maria. Parecer: favorável. Apro­
vado por unanimidade. 7) Mensagem n'i' 385, de 1981, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Souza (PB) a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 57.600.000,00 
(cinqüenta e .sete milhões e seiscentos mil cruzeiros). Relator: Senador Moa­
cyr Dalla. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 8) Mensagem O'? 
376, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Ponte Nova (MG) a contratar operação 
de crédito no valor de Cr$ 433.786.500,00 (quatrocentos e trinta e três mi­
lhões, setecentos e oitenta e seis mil e quinhentos cruzeiros)~ R~lator: Senador 
Moacyr palia. Parecer: favorável, Aprovado por unanimidade. 9) Mensagem 

nif 379, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz (RN) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 3.072.000,00 (três milhões e setenta e dois 
mil cruzeiros). Relator: Senador Agenor Maria. Parecer: favorável. Aprova­
do por unanimidade. lO) Mensagem n~ 045, de 1982, do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Fortaleza (CE) a con-tratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 218.583.000,00 (duzentos e dez_o_ito milhões, quinhentos e oitenta e três 
mil cruzeiros). Relator: Senador Moacyr Dalla. Parecer: favorável. Aprovado 
por unanimidade. 11) Mensagem n'? 008, de 1982, do Senhor Presidente da 
República,submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Ministro da Fa?:enda par? que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Caa­
rapó (MS) a cOntratar Operação de créditO no valor de Cr$ 40.600.000,00 
(quarenta mtlhões e seiscentos mil cruzeiros). Relator: Senador Gastão 
Mú'ller. Parecer: favorável. Aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis­
co Gonçalves Pereira, Assistente da Comissão, a presente Ata que lida e apro­
vada, será assinada pelo Senhor Presidente . 


